
C A DC
PREFEITURAMUNICIPALDE o de go
LAURO DE FREITAS

CONTRATOn° 056/2020

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato rnediante as

seguintes declarações e cláusulas:

CONTRATO: N°056/2020
LICITACÄO:Carta Convite - N° 001/2020.

DOTAÇÄO ORCAMENTARIA: 02.1001.2604.339039.01 e 04, 02.1001.1408.339039.01 e 04

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24.609/2020.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, pessoa jurídica de direito pubhco, com sede e foro na PraÇa

João Thiago dos Santos - S/N° - Centro - Lauro de Freitas/BA, inscnto no CNPJ/MF N° 13.927.819 000 40, representado

neste ato pelo seu Prefeito - Sra. Moema Izabel Passos Gramacho.

CONTRATADO: GRAFICA e EDITORA4 CORES EIRELE, Inscrição n° 14.719.950 0001-85, estabe ecida na Pua Sao

João n°43, Térreo, Vila Praiana, Cep: 42700-130, Lauro de Freitas - Ba.

CLÁUSULAS:

01 - OBJETO: Contratação de Empresa para Impressão de Cadernetas Escolares para o Ano Letivo de 2020, destinados a

Rede Muniapal de Ensino, visando atender à Educação Infantil, Ensino Fundamental de 09 (nove) anos, a Educação de

Jovens e Adultos, em tempo parcial conforme Termo de Referëncia e Planilha em anexo no Edital. Requisitado pela

Secretaria Municipal de Educação.

02 - PERÍODO DO CONTRATO:

O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doxe) meses, a partir da assinatura.

03 - EggÇg; Valor Total de R$ 38.927,12 (trinta e oito mil, novecentos e vintee sete reais e doze centavos).

04 - FORMA DE PAGAMENTO:

4.1. O Prazo para Pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal Gatura,

acompanhada dos demais documentos comprobatónos do cumpnmento das obrigações da Contratada.

05 - DEVERES DO CONTRATADO

5.1. A Contratada obnga-se a cumpar todas as obngações descutas no Termo de Referênna, as da minuta de contrato, e

todas as demais obngaçoes merentes ao objeto contratado, como se aqui transcntas estivessem e indicar, no momento da

assinatura do contrato, representante da empresa e substituto eventual, que mantera intet locuçao direta com a

CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato;
5.2. A CONTRATADA deverá dar garantia de 03 (tres) anos para os produtos, a contar da emissão do Termo de
Recebimento pela Contratante, garantindo inclusive assistênaa tècnica, manutenção preventiva e corretva e reposição de

peÇas necessanas, desde que não constatado mau uso por parte da Contratante;
5.3. Assumit despesas referentes a transporte, carga, descarga dos matenais a serem uttltzados no serviço,
5.4. Substituir ou refazer, no má×imo de 5 dias, às suas expensas e responsabilidade, os matenals ou serviços que nã<y

estiverem de acordo com as espeaficaÇões técnicas,
5.5. Providenaar, por sua conta, todos os registros e ucenças, exigidos por iets ou atos dos orgãos federais, estadual e
murnapais competentes, para prestação do serviço, obieto deste Termo de Referenaa

06 - DEVERES DO CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fistahzar a e×ecução do Contrato atraves de um empregado espeaalmente designado para tais ,

atividades, quais sejam anotações e registros de todas as ocorrënaas, determinando o que for necessano a regulanzação
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aphcações de penalidades e a resasao do Contrato, quando for o caso;
6.2. Efetuar o pagamento na forma convenaonada por meio das Notas Fiscals/Faturydtsalminativas dos serviços
prestados, devidamente atestadas;
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6.3. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades apresentadas na ENTREGA e/ou prestação dos

serviços, fi×ando prazos para a sua correção;
6.4. Cumpar e exigir o cumpnmento das disposições contidas nas cláusulas deste Termo de Referência, podendo aplicar as

penalidades previstas em lei pelo não cumpnmento das obrigações contratuais ou execução insatisfatóna.

07 - RESPONSABILIDADES:

7.1. A CONTRATADA se obriga a prestar serviços pactuados, entregando os produtos de boa quahdade e em
conformidade com a legislação pettinente;

7.2. Os sóaos da CONTRATADA, bem como seus bens particulares seräo solidariamente responsáveis pela boa e fiel

execução do presente CONTRATO;

7.3. A CONTRATADA se compromete a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiÇões de Habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

7.4. A CONTRATADA responde por quaisquer danos pessoais ou matenals causados por seus profissionais durante a

execução do contrato;

7.5. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigtr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem vioos, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão ou de materials
e peças utilizados;

7.6. A CONTRATADA sera responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as

demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO;

7.7. A CONTRATADA deve atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correção, sem ðnus para o CONTRATANTE;

7sS. A CONTRATADA deve respeitar e fazer com que seus empregados respeltem as normas de segurança do trabalho,
indemais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde

se o executados os serviços;

7.9. A CONTRATADA deve providenciar e manter atuattradas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução dos serviços;

6.10. A CONTRATADA deve adimplir os forneamentos e×igidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga,
visando a perfetta execução deste CONTRATO.

07 - FISCALIZACÃO: Preposto da Secretana Muniapal de Educação, deverá fiscal zar a quantidade e qualidade dos
Serviços ora pactuados, e atestar, para fins de pagamento, as quantidades fornecidas.

08 - RECONHECIMENTO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em operar a rescisão
administrativa deste pacto, na forma do Art. 77 da Lei N° 8.666/93.

09 - RESCISÄO: Constitui motivo para a resasão administrativa deste CONTRATO, a infração a qualquer de suas
cláusulas, ou a ocorrëncia das hipóteses previstas no Art. 78 da Let N° 8.666/93.
10 - PENALIDADES:

10.1. Pelo descumprimento total ou paraal de qualquer obagação prevista neste CONTRATO, aphcar-seý'
s

à CONTRATADA inadimplente, sem prejuízo da cláusula anterior, bem como de outras penahdades previstas em legistafao 1

específica, as seguintes sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor do presente CONTRATO, por dia de atraso, em ate 30
(tonta) dias, em relação ao iniao e/ou termino de quaisquer das atividades constantes da AutonzaÇáo dos Serviços
determmados pela CONTRATADA;

10.1.3. Multa de 0,4% (zero virgula quatro por cento) sobre a valor do presente CONTRATO, por dia de atlaso, aama de
30(tanta) dias, em relação ao iniao e/ou termino de quaisquer das atividades constante' a Autonzaçao dos Serviços
determinado pela CONTRATADA;
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10.1.4. Mutta de 10% (dez por cento), sem prejuizo do disposto nos subitens 10.1.2. e 10.1.3, sobre o valor total ou

parcial da obrigação não cumprida;

10.2. A CONTRATANTE poderá descontar diretamente dos valores devidos à CONTRATADA para o pagamento das

multas porventura impostas e, não sendo estes suficientes, responderá a CONTRATADA pela diferença;

10.3. As muitas previstas nesta cláusula näo têm caráter compensatóno e o seu pagamento não eximirá

a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

10.4. As muitas previstas nesta cláusula sno independentes e serão aplicadas cumulativamente;

10.5. A CONTRATANTE, para imposição de qualquer penahdade, deve garantir o diretto de defesa a CONTRATADA.

11 - LEGISLACÃO PERTINENTE: Este Contrato è regido pela Lei N° 8.666/93, com a redação da Lei N° 8.883/94 e

demais normas de direito administrativo pertinentes.

E por estarem assim 3ustos e contratados assmam o presente em 04 (quatro) vlas de igual teor e validade jurídica na

presença de duas testemunhas abaixo, elegendo o Foro de Laura de Freitas como competente para deadir as questoes

oriundas deste pacto.

Lauro defreitas/BA, 05 de março de 2020

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


